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freguesia de Monte do Trigo, município de Portel, com 
a área de 348 ha.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 23 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1274/2008

de 6 de Novembro

Pela Portaria n.º 1341/2004, de 21 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 1550/2007, de 7 de Dezembro, foi criada a 
zona de caça municipal de Pampilhosa da Serra (processo 
n.º 3893 -DGRF), situada no município de Pampilhosa da 
Serra, e transferida a sua gestão para a Câmara Municipal 
de Pampilhosa da Serra.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
sejam excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Pessegueiro, município de 
Pampilhosa da Serra, com a área de 3175 ha, ficando a 
mesma com a área de total de 26 283 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
23 de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1275/2008
de 6 de Novembro

Pela Portaria n.º 615 -I/91, de 8 de Julho, foi conces-
sionada, até 8 de Julho de 2006, a zona de caça turística 
dos Besteirinhos e outras (processo n.º 730 -AFN), situada 
nos municípios de Arraiolos, Mora e Coruche, com a área 
de 874 ha.

Pela Portaria n.º 321/2003, de 21 de Abril, foi esta 
concessão transmitida para a Sociedade de Caça Aldi-
nha, L.da;

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça, foi requerida a concessão de 
uma zona de caça turística a favor daquela Sociedade;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos com 
a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º, 

na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça turística dos Besteirinhos e 
outras (processo n.º 730 -AFN).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Sociedade de Caça Aldinha, L.da, com o 
número de identificação fiscal 502789450 e sede na Rua 
do Alto do Duque, 23, 1400 -009 Lisboa, a zona de caça 
turística de Besteirinhos e outras (processo n.º 5075 -AFN), 
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam 
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da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, sitos na freguesia do Couço, município de Co-
ruche, com a área de 488 ha, na freguesia de S. Pedro da 
Gafanhoeira, município de Arraiolos, com a área de 230 ha 
e na freguesia de Brotas, município de Mora, com a área 
de 156 ha, perfazendo a área total de 874 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 615 -I/91, de 8 de Julho, 
alterada pela Portaria n.º 321/2003, de 21 de Abril, foi 
esta concessão transmitida para a Sociedade de Caça Al-
dinha, L.da

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
24 de Outubro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1276/2008
de 6 de Novembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
FAPEL — Associação Portuguesa de Fabricantes de Papel 
e Cartão e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 2008, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à fabricação e transformação de papel e cartão 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às relações de trabalho entre os em-
pregadores filiados na FAPEL — Associação Portuguesa 
de Fabricantes de Papel e Cartão e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas, 

não representados pelas associações sindicais outorgantes, 
nem filiados no Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, no Sindicato dos 
Quadros e Técnicos de Desenho e nos sindicatos inscritos 
na FESTRU — Federação dos Sindicatos de Transportes 
Rodoviários e Urbanos e na FIEQUIMETAL — Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Farma-
cêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

O Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celu-
lose, Papel, Gráfica e Imprensa, o Sindicato dos Quadros e 
Técnicos de Desenho, a então FESTRU — Federação dos 
Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos — actual 
FECTRANS — Federação dos Sindicatos de Transportes e 
Comunicações, a Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro e a FIEQUIMETAL — Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, 
Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas deduziram opo-
sição à extensão do contrato colectivo de trabalho entre a 
FAPEL — Associação Portuguesa de Fabricantes de Papel 
e Cartão e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 4, de 29 de Janeiro 
de 2007, razão pela qual foram excluídos do regulamento 
de extensão aprovado pela Portaria n.º 1239/2007, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 184, de 24 de 
Setembro de 2007, e no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 35, de 22 de Setembro de 2007. Tendo em 
consideração que a convenção de 2007 contém um con-
junto de normas que regulamentam a prestação do trabalho 
no sector de actividade abrangido que não são aplicáveis 
aos trabalhadores filiados ou representados pelas associa-
ções sindicais atrás referidas e que a alteração objecto da 
presente extensão apenas actualiza a tabela salarial e os 
valores de cláusulas de conteúdo pecuniário, procede -se 
à exclusão desses trabalhadores.

A convenção actualiza a tabela salarial. Não foi possível 
avaliar o impacte da extensão da tabela salarial, em virtude 
de o contrato colectivo de trabalho de 2007 ter procedido 
à reestruturação do enquadramento profissional dos níveis 
de retribuição. Contudo, com base no apuramento dos 
quadros de pessoal de 2005, verificou -se que nos sectores 
abrangidos pela convenção existem 152 trabalhadores a 
tempo completo.

A convenção actualiza, ainda, a retribuição do trabalho 
nocturno em regime de laboração contínua, em 2,3 %, as 
ajudas de custo, em cerca de 2,5 %, o subsídio de alimen-
tação, em 2,4 %, e os subsídios de refeição devidos por 
prestação de trabalho suplementar, entre 2,4 % e 2,7 %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Não conferindo a convenção qualquer eficácia retroac-
tiva, a extensão determina a produção de efeitos da tabela 
salarial e das cláusulas de conteúdo pecuniário a partir do 
dia 1 do mês seguinte ao da sua entrada em vigor. No en-
tanto, as compensações das despesas de deslocação pre-
vistas na cláusula 18.ª não são objecto de retroactividade, 
uma vez que se destinam a compensar despesas já feitas 
para assegurar a prestação do trabalho.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de Agosto de 
2008, na sequência do qual o Sindicato dos Trabalhadores 
das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, o 
Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho, a FEC-




